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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Projeto de Lei N.º  23 / 2024

Altera a Lei nº 7.985/2023  que “Disciplina a vida útil dos veículos utilizados no transporte escolar rural”, dando nova redação ao Art. 1º.

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Luiz Carlos Bittencourt, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - O Art. 1º da Lei Municipal nº 7.985, de 24 de fevereiro de 2023 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º. O prazo de vida útil dos veículos utilizados no transporte escolar rural de alunos da rede pública de ensino é fixado em 15 (quinze) anos, prorrogáveis por mais dois anos a excepcional interesse público, mediante vistorias semestrais, para veículos tipo automóvel van.

  Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto,  em 26 de março de 2024.

Luiz Carlos Bittencourt

Vereador – União

JUSTIFICATIVA

O investimento necessário para substituir os veículos de transporte escolar a cada 10 anos é financeiramente oneroso para os prestadores de serviço, especialmente se comparado com os pagamentos feitos pela prefeitura atualmente, tendo em vista contratos para seis meses. Isso pode resultar em dificuldades financeiras para os prestadores de serviço e, eventualmente, na redução de oferta do serviço prestado.

Ao estender o prazo de substituição dos veículos, os custos operacionais são reduzidos, permitindo que os prestadores de serviço mantenham suas operações de forma viável.

Como os veículos passam por vistorias periodicamente, seguindo os padrões de manutenção obrigatórios e regulares, a prefeitura terá condição de inspecionar e manter (ou não) o contrato conforme laudos de inspeção, a fim de garantir que continuem atendendo aos requisitos de segurança.

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto,  em 26 de março de 2024.

Luiz Carlos Bittencourt

Vereador - União
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